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APROVADO 
Vo açao: 

gal ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PROJETO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 41, DE 23 DE OUTUBRO DE 2009. 

CONCEDE LICENÇA A VEREADOR 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara, e tendo em vista 
deliberação do Plenário, resolve promulgar a seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1° - É concedida licença ao Vereador Ivar Leopoldo 
Castagnetti para participar do "Congresso Brasileiro de Avaliação de Atuação dos 
Poderes Legislativos Municipais", promovido pelo DAP, a realizar-se no período de 25 
a 28 de novembro de 2009, em Itajaí, Santa Catarina. 

Art. 2° - Serão atribuídas ao referido Vereador quatro diárias 
fora do Estado (200%), conforme tabela vigente, e mais a importância global de R$ 
200,00 (duzentos) reais, na forma de adiantamento para despesa de locomoção, 
mediante prestação de contas. 

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

SALA DAS SESSÕES, aos vinte e três dias do mês de 
dezembro de dois mil e nove. 

Vereador GILMAR PESSUTTO 	 Vereador VALDECIR RUBBO 
1° Secretário 	 Presidente 

Vereador NERI MAZZOCHIN 	 Vereador JOSÉ ELVIO ATZLER DE LIMA 
2° Secretário 	 Vice-Presidente 

Processo n° 402/2009. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

RESOLUÇÃO N° 53, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2009. 

CONCEDE LICENÇA A VEREADOR 

A MESA DIRETORA DA CÃMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara, e tendo em vista 
deliberação do Plenário, resolve promulgar a seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1° - É concedida licença ao Vereador Ivar Leopoldo 
Castagnetti para participar do "Congresso Brasileiro de Avaliação de Atuação dos 
Poderes Legislativos Municipais", promovido pelo DAP-Desenvolvimento em 
Administração Pública, a realizar-se no período de 25 a 28 de novembro de 2009, em 
Itajaí, Santa Catarina. 

Art. 2° - Serão atribuídas ao referido Vereador quatro diárias 
fora do Estado (200%), conforme tabela vigente, e mais a importância global de R$ 
200,00 (duzentos) reais, na forma de adiantamento para despesa de locomoção, 
mediante prestação de contas. 

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

SALA DAS SESSÕES, aos vinte e três dias do mês de 
novembro de dais mil nove. 

Vereador VAL-Dy IR RUBBO 
Presidente 

VPrPador-JOSÉ E -V10 ATZLER DE LIMA 
VicerPresidente 

Processo n° 402/2009. 

GiSTR. -SE E DUBLI 	-E 

Diretor Geral 
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